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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 941/2024 
LINHARES -ES 05 DE JULHO DE 2024 

 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 
 

 

• INDICAÇÃO DE LIMPEZA EM TORNO DA PRAÇA 22 
DE AGOSTO COM CAPINA E RECOLHIMENTO DE 
LIXO - PRAÇA 22 DE AGOSTO – CENTRO – 
LINHARES-ES. 

 
 
 
 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
 
Chegou ao gabinete do nobre Edil e também através de uma visita in loco, um 
enorme descontentamento por parte de inúmeros munícipes com o estado atual da 
Praça 22 de Agosto no CENTRO. Mediante a essa reclamação os munícipes 
solicitaram uma ação urgente através do Poder Legislativo na pessoa deste 
vereador. Os munícipes locais que utilizam deste equipamento Público solicitam a 
INDICAÇÃO DE LIMPEZA EM TORNO DA PRAÇA 22 DE AGOSTO COM CAPINA 
E RECOLHIMENTO DE LIXO - PRAÇA 22 DE AGOSTO – CENTRO – LINHARES-
ES. Diante deste fato, e também por se tratar de uma demanda de urgência, 
acreditamos e confiamos que essa INDICAÇÃO será atendida. 
 
Conforme relatos da própria população está PRAÇA no CENTRO, é um 
EQUIPAMENTO PÚBLICO que é muito utilizado pelos munícipes de Linhares e 
turistas que utilizam desse espaço público para entretenimento com as suas 
famílias, para registrarem a visita em nossa cidade, esse espaço também é um local 
equipado para receber eventos religiosos, apresentações, mais infelizmente, este 
EQUIPAMENTO PÚBLICO está precisando de uma limpeza no entorno com 
recolhimento de lixo. 
 
Na mesma visita pode ser observado que nos fundos da praça que dá para o rio, a 
erosão está tomando conta daquele local se fazendo necessária a visita de um 
profissional para analisar o problema na referida área.  
 
Deste modo, dentro da COMPETÊNCIA do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, os 
moradores dos bairros de Linhares solicitam que seja atendido o pedido da 
INDICAÇÃO DE LIMPEZA EM TORNO DA PRAÇA 22 DE AGOSTO COM CAPINA 
E RECOLHIMENTO DE LIXO - PRAÇA 22 DE AGOSTO – CENTRO – LINHARES-
ES. Por se tratar de um equipamento público de grande valor para toda população, 
não podendo ficar esquecido por falta de uma ação/manutenção por parte do 
executivo, através da secretaria de obras.  
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    PROPOSIÇÃO 
 

 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 

INDICAÇÃO DE LIMPEZA EM TORNO DA PRAÇA 22 DE 
AGOSTO COM CAPINA E RECOLHIMENTO DE LIXO - 
PRAÇA 22 DE AGOSTO – CENTRO – LINHARES-ES. 
 

 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta anexa e também as imagens do 
serviço realizado. 
 
Desta forma solicitamos que esta respeitável casa NOTIFIQUE/INFORME a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, da nossa cidade 

 
 
 
 

 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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